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MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT 

MODALIDADE FLEXÍVEL SPOT 

CONTRATAÇÃO BILATERAL DE TRANSPORTE 

 

MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT nº 001 de 17/06/2025 (“MASTER PARA 

FORNECIMENTO SPOT”). 

 

Referente ao Contrato de Condições Gerais de Compra e Venda de Gás Natural 

celebrado entre ENEVA S.A. (“ENEVA”) e SERGIPE GAS S/A no dia 22 de dezembro 

de 2023 (“CCG”). Por meio deste MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT, as PARTES têm 

entre si acordadas as condições para celebração de NOTIFICAÇÃO(ÕES) DE 

FORNECIMENTO na MODALIDADE FLEXÍVEL SPOT, com CONTRATAÇÃO BILATERAL DE 

TRANSPORTE, de acordo com os termos e condições a seguir.  

 

Uma vez celebrada uma NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO, este MASTER PARA 

FORNECIMENTO SPOT, juntamente com a respectiva NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO 

constituirão uma CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO para os fins do CCG 

 

1. Partes 

 

Cada uma das PARTES poderá ser COMPRADORA ou VENDEDORA no contexto de 

uma TRANSAÇÃO.  

 

2. Definições e Interpretação 

 

2.1. Todos os termos e condições do CCG são incorporados a este MASTER PARA 

FORNECIMENTO SPOT. No caso de conflito entre qualquer disposição deste 

MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT e os termos e condições do CCG, a 

disposição específica deste MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT deverá 

prevalecer, podendo inclusive revogar, expressa ou tacitamente, uma 

disposição do CCG. 

 

2.2. No caso de conflito entre qualquer disposição deste MASTER PARA 

FORNECIMENTO SPOT e qualquer disposição de uma NOTIFICAÇÃO DE 

FORNECIMENTO, a disposição específica da NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO 

deverá prevalecer, podendo inclusive revogar, expressa ou tacitamente, uma 

disposição deste MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT. 

 

2.3. Exceto se aqui definido de forma diversa, todos os termos e expressões 
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grafados em versalete e letras maiúsculas, seja no plural ou no singular, terão 

os significados que lhes são atribuídos no CCG. 

 

2.4. Neste MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT, os termos e expressões abaixo 

grafados versalete e letras em maiúsculas, seja no plural ou no singular, terão 

os significados que lhes são atribuídos neste item: 

 

FALHA DE FORNECIMENTO – significa a não programação, pela VENDEDORA no 

PONTO DE ENTRADA e/ou a partir do seu portfólio junto à TRANSPORTADORA, 

em determinado DIA, da QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA (QDP) constante 

de uma NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO. Não se configurará uma FALHA DE 

FORNECIMENTO: (i) ser o fato atribuído à CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR; (ii) 

ser o fato imputável à COMPRADORA; e/ou (iii) ter o fato ocorrido em razão 

de interrupção e/ou FALHA DE SERVIÇO DE TRANSPORTE, incluindo por razões 

de manutenção de qualquer natureza da TRANSPORTADORA. 

 

FALHA DE PROGRAMAÇÃO DE TRANSPORTE – tem o significado atribuído no 

item 9.2.2. 

 

FALHA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE – tem o significado definido no(s) 

CONTRATO(S) DE SERVIÇO DE TRANSPORTE. 

 

FATURAMENTO REGULAR – tem o significado atribuído no item 13.2. 

 

NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO - tem o significado atribuído no item 8.1.1. 

 

PERÍODO DE FORNECIMENTO – período que se inicia a partir do INÍCIO DE 

FORNECIMENTO e se encerra na data indicada na NOTIFICAÇÃO DE 

FORNECIMENTO. 

 

PERÍODO DE FATURAMENTO – período compreendido entre o primeiro DIA e o 

último DIA do MÊS em que ocorreu o FORNECIMENTO DO GÁS. 

 

PONTO DE ENTRADA – significa a localidade física onde o GÁS é injetado no 

SISTEMA DE TRANSPORTE pela VENDEDORA, conforme CONTRATO(S) DE 

SERVIÇO DE TRANSPORTE, e no qual ocorre a tradição e a transferência de 

propriedade do GÁS da VENDEDORA à COMPRADORA. 

 

PONTO DE SAÍDA – significa a localidade física no SISTEMA DE TRANSPORTE 

onde o GÁS é disponibilizado pela TRANSPORTADORA para retirada da 

COMPRADORA. 

 



  

 

 

 

Página 4 de 19     CCG-GN nº 12/2023 

 

RELAÇÃO DE REPRESENTANTES DA COMPRADORA – tem o significado atribuído 

no item 8.2.1. 

 

RELAÇÃO DE REPRESENTANTES DA SERGIPE GAS S/A – tem o significado 

atribuído no item 8.2.2. 

 

3. Modalidade de Fornecimento 

 

3.1. Este MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT é celebrado na MODALIDADE FLEXÍVEL 

SPOT, com CONTRATAÇÃO BILATERAL DE TRANSPORTE. 

 

4. Vigência do MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT  

 

4.1. Este MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT será vigente e eficaz a partir da data de 

sua assinatura e seu término ocorrerá em 31 de dezembro de 2026. 

 

5. Período de Fornecimento 

 

5.1. O PERÍODO DE FORNECIMENTO para cada TRANSAÇÃO celebrada no âmbito deste 

MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT será o indicado na respectiva NOTIFICAÇÃO 

DE FORNECIMENTO, que, em qualquer caso, estará limitado a 31 (trinta e um) 

DIAS. 

 

6. Quantidade Diária Contratada (QDC) 

 

6.1. Considerando que o presente MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT prevê a 

celebração de NOTIFICAÇÃO(ÕES) DE FORNECIMENTO para compra e venda de 

GÁS na MODALIDADE FLEXÍVEL SPOT, a QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA (QDC) 

para cada TRANSAÇÃO será indicada na respectiva NOTIFICAÇÃO DE 

FORNECIMENTO celebrada entre as PARTES.   

 

6.2. As PARTES acordam que as NOTIFICAÇÃO(ÕES) DE FORNECIMENTO deverão prever 

que a QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA (QDP) será idêntica à QUANTIDADE 

DIÁRIA CONTRATADA (QDC) indicada na respectiva NOTIFICAÇÃO DE 

FORNECIMENTO, para o respectivo DIA do PERÍODO DE FORNECIMENTO, nos 

termos do item 8.1.3 deste MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT, salvo de outra 

forma explicitamente indicado na(s) respectiva(s) NOTIFICAÇÃO(ÕES) DE 

FORNECIMENTO. 

 

7. Ponto(s) de Entrega e Contratação do Transporte 

 

7.1. O(s) PONTO(S) DE ENTREGA referente(s) a uma TRANSAÇÃO será(ão) o(s) 

PONTO(S) DE ENTRADA, conforme indicado(s) na NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO. 
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7.2. A fim de garantir os seus respectivos compromissos estabelecidos neste 

MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT, as PARTES optaram por realizar 

CONTRATAÇÃO BILATERAL DE TRANSPORTE, sendo que (i) a VENDEDORA ou terceiro 

por ela contratado celebrou ou celebrará CONTRATO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE no regime de entrada; e (ii) a COMPRADORA celebrou ou celebrará 

CONTRATO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE no regime de saída. 

 

7.3. Cada uma das PARTES será integralmente responsável por todas as suas 

obrigações perante a TRANSPORTADORA no âmbito de seu(s) respectivo(s) 

CONTRATO(S) DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, firmados para viabilizar a(s) 

TRANSAÇÃO(ÕES) estabelecida(s) na(s) respectiva(s) NOTIFICAÇÃO(ÕES) DE 

FORNECIMENTO.  

 

7.4. Cada PARTE deverá manter a outra PARTE indene e isenta de quaisquer perdas, 

danos ou prejuízos decorrentes de eventuais inobservâncias de seu próprio 

CONTRATO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE.  

 

8. Procedimento para Compra e Venda de Quantidades de Gás 

 

8.1. Procedimento para Celebração de uma TRANSAÇÃO 

 

8.1.1. Quando as PARTES desejarem celebrar uma TRANSAÇÃO no âmbito 

deste MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT, a VENDEDORA deverá enviar à 

COMPRADORA um AVISO, via e-mail, indicando os volumes e condições 

comerciais e de fornecimento aplicáveis à TRANSAÇÃO, de acordo com 

o modelo de AVISO contido no Apêndice I (“NOTIFICAÇÃO DE 

FORNECIMENTO”).  

 

8.1.2. Até a data e horário limites indicados no momento do envio de uma 

NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO, a COMPRADORA deverá confirmar à 

VENDEDORA se aceita integralmente ou não as condições indicadas pela 

VENDEDORA na NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO. 

 

8.1.2.1. As PARTES estarão legalmente vinculadas a partir do momento 

em que a COMPRADORA confirmar o aceite integral das condições 

da TRANSAÇÃO indicadas na NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO, 

mediante a formalização por e-mail, por um dos representantes 

indicados na RELAÇÃO DE REPRESENTANTES DA ENEVA e na 

RELAÇÃO DE REPRESENTANTES DA SERGIPE GAS S/A. 

 

8.1.3. Após o aceite e confirmação, pela COMPRADORA, nos termos do item 

8.1.2.1. acima, as QUANTIDADES DIÁRIAS CONTRATADAS (QDC) indicadas 
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na NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO deverão ser consideradas como 

QUANTIDADE(S) DIÁRIA(S) PROGRAMADA(S) (QDP) para fins de 

programação dos serviços de transporte pela VENDEDORA no PONTO DE 

ENTRADA e/ou no seu portfólio junto à TRANSPORTADORA e pela 

COMPRADORA no PONTO DE SAÍDA durante o PERÍODO DE FORNECIMENTO, 

nos termos do item 9 (Programação das QUANTIDADES DE GÁS junto à 

TRANSPORTADORA). 

 

8.1.4. Caso a COMPRADORA não se pronuncie nos termos do item 8.1.2, 

consideram-se rejeitadas e recusadas as condições oferecidas pela 

VENDEDORA na NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO, hipótese em que não 

haverá qualquer obrigação de fornecimento por parte da VENDEDORA. 

 

8.2. Relação de Representantes da ENEVA e da SERGIPE GAS S/A  

 

8.2.1. A ENEVA indica, para os fins deste MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT, a 

seguinte relação de representantes da ENEVA (“RELAÇÃO DE 

REPRESENTANTES DA ENEVA”): 

 

NOME E-MAIL 

Brian Kregten brian.kregten@eneva.com.br 

Caio Gustavo caio.osinski@eneva.com.br 

Carlos Araujo carlos.araujo@eneva.com.br 

Guilherme Machado guilherme.machado@eneva.com.br 

Josiclênio Barros Josiclenio.barros@eneva.com.br 

  

8.2.1.1. Os representantes indicados na RELAÇÃO DE REPRESENTANTES DA 

ENEVA ficarão automática e individualmente autorizados a 

representar a ENEVA no âmbito deste MASTER PARA 

FORNECIMENTO SPOT e os atos por eles praticados serão 

considerados válidos perante a SERGIPE GAS S/A e de 

responsabilidade da ENEVA para todos os fins. 

 

8.2.1.2. A RELAÇÃO DE REPRESENTANTES DA ENEVA permanecerá válida e 

eficaz enquanto a ENEVA não enviar solicitação de alteração por 

escrito assinada por representante legalmente constituído.  

 

8.2.1.3. A ENEVA só estará sujeita ao COMPROMISSO DA VENDEDORA 

constante do item 9.1.1 ou do COMPROMISSO DA COMPRADORA 

constante do item 9.2.1 nos casos em que o aceite referente às 

condições indicadas em uma NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO 

tiver sido enviado por representante constante da RELAÇÃO DE 

REPRESENTANTES DA ENEVA. 
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8.2.2. A SERGIPE GAS S/A indica, para os fins deste MASTER PARA FORNECIMENTO 

SPOT, a seguinte relação de representantes da SERGIPE GAS S/A 

(“RELAÇÃO DE REPRESENTANTES DA SERGIPE GAS S/A”): 

 

NOME E-MAIL 

Pablo Yutaka Ysobe Matsuo pablo@sergipegas.com.br 

Alan Alexander Mendes alan.lemos@sergipegas.com.br 

Lauro Perdiz lauro.perdiz@sergas.com.br 

Andre Luiz Santos andremoraes@sergipegas.com.br 

Daiane Moreira daiane.moreira@sergipegas.com.br 

 

8.2.2.1. Os representantes indicados na RELAÇÃO DE REPRESENTANTES DA 

SERGIPE GAS S/A ficarão automática e individualmente 

autorizados a representar a SERGIPE GAS S/A no âmbito deste 

MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT e os atos por eles praticados 

serão considerados válidos perante a ENEVA e de 

responsabilidade da SERGIPE GAS S/A para todos os fins. 

 

8.2.2.2. A RELAÇÃO DE REPRESENTANTES DA SERGIPE GAS S/A 

permanecerá válida e eficaz enquanto a SERGIPE GAS S/A não 

enviar solicitação de alteração por escrito assinada por 

representante legalmente constituído.  

 

8.2.2.3. A SERGIPE GAS S/A só estará sujeita ao COMPROMISSO DA 

VENDEDORA constante do item 9.1.1 ou do COMPROMISSO DA 

COMPRADORA constante do item 9.2.1 nos casos em que a 

NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO tiver sido enviada por 

representante constante da RELAÇÃO DE REPRESENTANTES DA 

SERGIPE GAS S/A. 

 

9. Programação das Quantidades de Gás junto à TRANSPORTADORA 

 

9.1. Programação da VENDEDORA junto à TRANSPORTADORA 

 

9.1.1. A partir do INÍCIO DE FORNECIMENTO, a VENDEDORA se compromete a 

programar junto à TRANSPORTADORA, dentro dos prazos previstos no(s) 

CONTRATO(S) DE SERVIÇO TRANSPORTE, durante todos os DIAS do 

PERÍODO DE FORNECIMENTO, a QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA (QDP) 

indicada na respectiva NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO (“COMPROMISSO 

DA VENDEDORA”).  

 

9.1.2. Caso a QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA (QDP) constante de uma 
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NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO não seja programada pela VENDEDORA 

no PONTO DE ENTRADA e/ou em seu portfólio junto à TRANSPORTADORA e 

seja caracterizada FALHA DE FORNECIMENTO, a VENDEDORA ficará sujeita 

à PENALIDADE POR FALHA DE FORNECIMENTO, calculada conforme item 

12.1.1 deste MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT. 

 

9.2. Programação da COMPRADORA junto à TRANSPORTADORA 

 

9.2.1. A COMPRADORA obriga-se a programar junto à TRANSPORTADORA, dentro 

dos prazos previstos no(s) CONTRATO(S) DE SERVIÇO DE TRANSPORTE, no 

PONTO DE SAÍDA, durante todos os DIAS do PERÍODO DE FORNECIMENTO, 

as QUANTIDADES DIÁRIAS PROGRAMADAS (QDP) indicadas na respectiva 

NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO (“COMPROMISSO DA COMPRADORA”). 

 

9.2.2. Caso, em determinado DIA, a COMPRADORA não cumpra com o 

COMPROMISSO DA COMPRADORA, estará configurada a FALHA DE 

PROGRAMAÇÃO DE TRANSPORTE (“FALHA DE PROGRAMAÇÃO DE 

TRANSPORTE”) e a COMPRADORA ficará sujeita à PENALIDADE POR FALHA 

DE PROGRAMAÇÃO DE TRANSPORTE, calculada conforme item 12.2.1 

deste MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT. 

 

10. Condições de Entrega e Qualidade do Gás 

 

10.1. As PARTES reconhecem que as condições de entrega do GÁS pela VENDEDORA 

à TRANSPORTADORA no PONTO DE ENTRADA, assim como da TRANSPORTADORA 

para a COMPRADORA no PONTO DE SAÍDA são estabelecidas no(s) CONTRATO(S) 

DE SERVIÇO DE TRANSPORTE e são, neste ato, incorporadas por referência ao 

presente CONTRATO, como se estivessem aqui expressamente estabelecidas. 

 

11. Preço do Gás (PG) 

 

11.1. O PREÇO DO GÁS (PG) aplicado às QUANTIDADES DIÁRIAS CONTRATADAS (QDC), 

expresso em R$/m³, será constituído pela soma da PARCELA DE MOLÉCULA (PM) 

com a PARCELA DE TRANSPORTE (PT). 

 

11.1.1. PARCELA DE MOLÉCULA. A PARCELA DE MOLÉCULA (PM) do PREÇO DO 

GÁS, expresso em R$/M³, será conforme apresentado na respectiva 

NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO.  

 

11.1.2. PARCELA DE TRANSPORTE. A PARCELA DO TRANSPORTE (PT) do PREÇO 

DO GÁS, expresso em R$/m³, será conforme apresentado na 

respectiva na NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO. 
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12. Penalidades 

 

12.1. Penalidades da VENDEDORA. A VENDEDORA estará sujeita à seguinte penalidade 

no âmbito de uma TRANSAÇÃO:  

 

12.1.1. Penalidade por FALHA DE FORNECIMENTO. Caracterizada a FALHA DE 

FORNECIMENTO, a VENDEDORA pagará à COMPRADORA uma penalidade 

calculada de acordo com a seguinte fórmula (“PENALIDADE POR FALHA 

DE FORNECIMENTO”): 

 

PFFd = (QDP − QPTEd −  QNPCd −  QNPFMd
−  QNPFSTd

) x 100% x PG 

 

PFFd Significa o valor da PENALIDADE POR FALHA DE 

FORNECIMENTO referente a determinado DIA “d” do 

PERÍODO DE FORNECIMENTO. 

QDP Significa a QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA (QDP), 

conforme prevista na respectiva NOTIFICAÇÃO DE 

FORNECIMENTO, para determinado DIA do PERÍODO 

DE FORNECIMENTO. 

QPTEd É a QUANTIDADE DE GÁS efetivamente programada 

para o PONTO DE ENTRADA ou para o portfólio da 

COMPRADORA pela TRANSPORTADORA, no respectivo 

DIA “d” do PERÍODO DE FORNECIMENTO, em 

cumprimento ao COMPROMISSO DA VENDEDORA. 

QNPCd Significa a QUANTIDADE DE GÁS não programada 

pela COMPRADORA para o PONTO DE SAÍDA, no 

respectivo DIA “d” do PERÍODO DE FORNECIMENTO, em 

razão do descumprimento do COMPROMISSO DA 

COMPRADORA. 

QNPFMd Significa a QUANTIDADE DE GÁS não programada 

para o PONTO DE ENTRADA ou para o portfólio da 

VENDEDORA no respectivo DIA “d” do PERÍODO DE 

FORNECIMENTO decorrente de CASO FORTUITO ou 

FORÇA MAIOR.  

QNPFSTd É a QUANTIDADE DE GÁS não programada para o 

PONTO DE ENTRADA ou para o portfólio da 

VENDEDORA, no respectivo DIA “d” do PERÍODO DE 

FORNECIMENTO, por razões associadas a FALHAS DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE, com base na informação 

enviada pela TRANSPORTADORA. 

PG É o PREÇO DO GÁS (PG) no PERÍODO DE 

FATURAMENTO em que foi apurada a penalidade, 
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expressa em R$/m³, com ARREDONDAMENTO na 

quarta casa decimal. 

 

12.1.2. As PARTES acordam que a PENALIDADE POR FALHA DE FORNECIMENTO 

prevista no item 12.1.1 acima é a única penalidade aplicável à 

VENDEDORA para o caso descrito no item 12.1.1 no âmbito deste 

MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT, não sendo devida qualquer outra 

indenização para fins de FALHA DE FORNECIMENTO, mesmo que as 

perdas e danos ou lucros cessantes incorridos pela COMPRADORA 

sejam superiores ao valor da PENALIDADE POR FALHA DE FORNECIMENTO. 

 

12.2. Penalidades da COMPRADORA. A COMPRADORA estará sujeita à seguinte 

penalidade no âmbito de uma TRANSAÇÃO: 

 

12.2.1. Penalidade por FALHA DE PROGRAMAÇÃO DE TRANSPORTE. Caracterizada 

a FALHA DE PROGRAMAÇÃO DE TRANSPORTE, a COMPRADORA ficará sujeita 

a uma penalidade calculada de acordo com a seguinte fórmula 

(“PENALIDADE POR FALHA DE PROGRAMAÇÃO DE TRANSPORTE”): 

 

PFPTd = (QDP − QPTSd − QNPVd −  QNPFMd
− QNPFSTd

) x 100% x PG 

 

Onde: 

 

PFPTd 

É o valor da penalidade por FALHA DE 

PROGRAMAÇÃO DE TRANSPORTE referente a 

determinado DIA “d” do PERÍODO DE 

FORNECIMENTO. 

QDP Significa a QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA 

(QDP), conforme prevista na respectiva 

NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO, para 

determinado DIA do PERÍODO DE FORNECIMENTO. 

QPTSd É a QUANTIDADE DE GÁS efetivamente 

programada para o PONTO DE SAÍDA  pela 

TRANSPORTADORA, no respectivo DIA “d” do 

PERÍODO DE FORNECIMENTO, em cumprimento ao 

COMPROMISSO DA COMPRADORA. 

QNPVd Significa a QUANTIDADE DE GÁS não programada 

pela VENDEDORA para o PONTO DE ENTRADA e/ou 

para o seu portfólio junto à TRANSPORTADORA, no 

respectivo DIA “d” do PERÍODO DE FORNECIMENTO, 

em razão do descumprimento do COMPROMISSO 

DA VENDEDORA. 

QNPFMd Significa a QUANTIDADE DE GÁS não programada 
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para o PONTO DE SAÍDA no respectivo DIA “d” do 

PERÍODO DE FORNECIMENTO decorrente de CASO 

FORTUITO ou FORÇA MAIOR. 

 

QNPFSTd É a QUANTIDADE DE GÁS não programada para o 

PONTO DE SAÍDA para o respectivo DIA “d” do 

PERÍODO DE FORNECIMENTO, por razões 

associadas a FALHAS DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE, com base na informação enviada 

pela TRANSPORTADORA. 

PG É o PREÇO DO GÁS (PG) no PERÍODO DE 

FATURAMENTO em que foi apurada a penalidade, 

expressa em R$/m³, com ARREDONDAMENTO na 

quarta casa decimal. 

 

12.2.2. As PARTES acordam que a PENALIDADE POR FALHA DE PROGRAMAÇÃO DE 

TRANSPORTE prevista no item 12.2.1 acima é a única penalidade 

aplicável à COMPRADORA para o caso descrito no item 12.2.1 no âmbito 

deste MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT, não sendo devida qualquer 

outra indenização para fins de FALHA DE PROGRAMAÇÃO DE TRANSPORTE, 

mesmo que as perdas e danos ou lucros cessantes incorridos pela 

VENDEDORA sejam superiores ao valor da PENALIDADE POR FALHA DE 

PROGRAMAÇÃO DE TRANSPORTE. 

 

13. Faturamento e Pagamento 

 

13.1. Periodicidade. O fornecimento de GÁS assim como quaisquer valores devidos 

por qualquer PARTE no âmbito de uma NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO, serão 

faturados de acordo com as seguintes regras:  

 

13.1.1. A VENDEDORA apresentará à COMPRADORA o respectivo DOCUMENTO DE 

COBRANÇA até o 05 DIA ÚTIL após o último DIA do correspondente 

PERÍODO DE FATURAMENTO. 

 

13.1.2. A COMPRADORA deverá efetuar o pagamento do DOCUMENTO DE 

COBRANÇA no prazo de 10 DIAS ÚTEIS após o recebimento do 

DOCUMENTO DE COBRANÇA. 

 

13.1.2.1. Acordam as PARTES que as demais regras de faturamento e 

pagamento contidas no CCG se aplicam a este MASTER PARA 

FORNECIMENTO SPOT. 

 

13.2. Faturamento regular do GÁS. Pelo fornecimento de GÁS em um dado PERÍODO 



  

 

 

 

Página 12 de 19     CCG-GN nº 12/2023 

 

DE FATURAMENTO, o valor do faturamento será determinado mediante a 

aplicação da seguinte fórmula (“FATURAMENTO REGULAR”): 

 

FATREG =  PG x (∑ QDPd
N
d=1 − Max (QNPCd; QNPVd)), onde: 

 

FATREG É o valor em Reais do faturamento pelo fornecimento do GÁS no 

âmbito de uma NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO.  

PG É o PREÇO DO GÁS (PG), expresso em R$/M³, com 

ARREDONDAMENTO na quarta casa decimal. 

QDPd  É a QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA (QDP) referente ao DIA “d” 

do PERÍODO DE FORNECIMENTO. 

QNPCd Significa a QUANTIDADE DE GÁS não programada pela 

COMPRADORA para o PONTO DE SAÍDA, no respectivo DIA “d” do 

PERÍODO DE FORNECIMENTO, em razão do descumprimento do 

COMPROMISSO DA COMPRADORA. 

QNPVd Significa a QUANTIDADE DE GÁS não programada pela 

VENDEDORA para o PONTO DE ENTRADA e/ou seu portfólio junto à 

TRANSPORTADORA, no respectivo DIA “d” do PERÍODO DE 

FORNECIMENTO, em razão do descumprimento do COMPROMISSO 

DA VENDEDORA. 

d É o d-ésimo DIA do PERÍODO DE FATURAMENTO. 

N É o número de DIAS do PERÍODO DE FATURAMENTO. 

 

13.3. A VENDEDORA emitirá DOCUMENTO DE COBRANÇA discriminando os valores 

devidos a título de FATURAMENTO REGULAR. A COMPRADORA pagará à 

VENDEDORA a soma dos valores contidos no DOCUMENTO DE COBRANÇA 

referente a um FATURAMENTO REGULAR. 

 

13.3.1. Caso, em determinado PERÍODO DE FATURAMENTO, seja apurada 

PENALIDADE POR FALHA DE FORNECIMENTO e/ou PENALIDADE POR FALHA DE 

PROGRAMAÇÃO DE TRANSPORTE, a respectiva PARTE deverá emitir o 

DOCUMENTO DE COBRANÇA aplicável, no qual serão incluídos os TRIBUTOS 

devidos, observados os prazos dos itens 13.1.1 e 13.1.2.   

 

13.3.2. Exceto se disposto de forma diversa na NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO, 

o DOCUMENTO DE COBRANÇA emitido no âmbito de uma TRANSAÇÃO deverá 

ser emitido pela filial da ENEVA localizada no Estado de Sergipe, registrada 

no CNPJ/ME sob o número 04.423.567/0022-56, ou direcionado a esta filial, 

conforme o caso. 

 

13.4. Os pagamentos devidos pela ENEVA à SERGIPE GAS S/A deverão ser 

efetuados na seguinte CONTA DE TITULARIDADE DA SERGIPE GAS S/A - 
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SERGAS: 

 

Banco: Banco do Brasil 

Agência: 3611-0 

Conta Corrente 18420-9 

 

13.5. Os pagamentos devidos pela SERGIPE GAS S/A à ENEVA deverão ser 

efetuados na seguinte Conta de Titularidade da ENEVA: 

 

Banco: 341 - Itaú 

Agência: 0911 

Conta Corrente: 07727-9 

 

13.6. Todos os pagamentos devidos por uma PARTE à outra PARTE relacionados a 

uma NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO deverão observar os prazos e regras 

constantes neste item 13 e no item 8 do CCG. 

 

14. Inadimplemento, Rescisão e Responsabilidade das Partes 

 

14.1. Este MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT e/ou uma NOTIFICAÇÃO DE 

FORNECIMENTO, conforme o caso, poderá ser rescindida(o): 

 

14.1.1. Sem responsabilidade de nenhuma das PARTES: 

 

(a) por mútuo acordo entre as PARTES; ou  

 

(b) em razão de CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, (i) por um período 

continuado maior que 30 DIAS ininterruptos ou15 DIAS alternados; 

mediante envio de AVISO da PARTE AFETADA à outra PARTE. 

 

14.1.2. Pela PARTE adimplente, com responsabilidade da PARTE inadimplente, 

mediante envio de AVISO: 

 

(a) se uma PARTE deixar de pagar à outra PARTE qualquer valor 

devido nos termos de uma NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO por 

prazo superior a 15 DIAs contados imediatamente após a data de 

vencimento de qualquer DOCUMENTO DE COBRANÇA, sem que 

tenha remediado o inadimplemento no prazo de 10 DIAS ÚTEIS 

contados do recebimento do referido AVISO; e 

 

(b) se uma PARTE perder ou tiver suspensas quaisquer de suas 

autorizações ou licenças necessárias ao cumprimento do objeto 
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deste MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT ou de uma NOTIFICAÇÃO 

DE FORNECIMENTO e que efetivamente impeça o cumprimento do 

objeto deste MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT ou de uma 

NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO e não sanar referido 

inadimplemento no prazo de até 30 (trinta) DIAS da perda ou 

suspensão da autorização ou licença. 

 

(c) em caso de violação à Cláusula Dezoito (Sigilo e 

Confidencialidade) ou Vigésima (Conduta das Partes) do CCG. 

 

14.2. As PARTES acordam que as disposições do item 14.1.1 “a)” e “b)” acima 

prevalecem sobre as disposições do item 16.1.2.1 “a)” e “b)” do CCG, e que as 

disposições do item 14.1.2 “a)” e “b)” acima prevalecem sobre as disposições 

do item 16.1.2.2. “a)” e “b)” do CCG, permanecendo aplicáveis todas as demais 

disposições do capítulo 16 do CCG.  

  

14.3. Em caso de rescisão de uma NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO pela PARTE 

adimplente nos termos do item 14.1.2 acima e/ou do item 16.1.2.2 “c)”, “d)” e 

“e)” do CCG, a PARTE inadimplente estará sujeita ao pagamento da multa 

rescisória de natureza compensatória calculada com base na seguinte fórmula: 

 

MR = PG × QDCTOTR × 100% , onde: 

 

MR É o valor, em R$, da multa rescisória compensatória. 

PG É o valor, em R$/m3, do PREÇO DO GÁS no MÊS da rescisão, com 

ARREDONDAMENTO na quarta casa decimal. 

QDCTOTR É o resultado do somatório das QUANTIDADES DIÁRIAS 

CONTRATADAS (QDC) referentes aos DIAS remanescentes do 

PERÍODO DE FORNECIMENTO previsto na respectiva NOTIFICAÇÃO 

DE FORNECIMENTO.  

 

14.3.1. A multa rescisória prevista no item 14.3 é única indenização devida pela 

PARTE inadimplente para os casos de rescisão de uma NOTIFICAÇÃO DE 

FORNECIMENTO, não sendo devida qualquer outra indenização a este 

título pela PARTE inadimplente, mesmo que as perdas e danos ou lucros 

cessantes incorridos pela PARTE adimplente sejam superiores ao valor 

da multa rescisória. 

 

14.4. A responsabilidade das PARTES por perdas e danos decorrentes de uma 

TRANSAÇÃO no âmbito de uma NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO está limitada ao 

montante total equivalente a 100% (cem por cento) do valor total da respectiva 

NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO (“LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE”).  
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14.4.1. A LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE somente será aplicável nos casos 

em que as perdas e danos suportados não forem relacionadas à:  

 

a) violação à Cláusula Dezoito (Sigilo e Confidencialidade) ou 

Vigésima (Conduta das Partes) do CCG;  

 

b) violação às LEIS ANTICORRUPÇÃO;  

 

c) danos ao meio ambiente;  

 

d) fraude, dolo ou culpa grave por qualquer das PARTES;  

 

e) danos causados à propriedade de qualquer das PARTES; 

  

f) danos causados a terceiros; e 

 

g) eventual responsabilização de uma PARTE no âmbito do 

CONTRATO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE por culpa da outra 

PARTE. 

 

14.5. Nenhuma das PARTES será responsável perante a outra por danos indiretos 

ou lucros cessantes incorridos em virtude da execução ou inexecução de 

suas obrigações no âmbito deste MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT. 

 

15. Disposições Gerais 

 

15.1. Exceto ao disposto nos itens 8.1 e 8.2, para todos os efeitos legais deste 

MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT, as PARTES indicam, a seguir, os 

respectivos domicílios, únicos locais onde serão válidos todos os AVISOS: 

 

Se para ENEVA: 

Endereço: Praia de Botafogo, 501, Bloco I, 4º e 6º andares – parte, Rio de 

Janeiro – RJ 

CEP: 22250-040 

A/C: Brian Kregten 

C/c: eneva.gasnatural@eneva.com.br 

E-mail: brian.kregten@eneva.com.br 

 

Se para SERGIPE GAS S/A 

Endereço: AV EMPRESARIO JOSE CARLOS SILVA 2482 

A/C: Pablo Yutaka Ysobe Matsuo 
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E-mail: pablo@sergipegas.com.br 

 

15.2. Aplicam-se a este MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT todas as disposições do 

item 23 do CCG, mutatis mutandi.  
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APÊNDICE I – MODELO DE NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

Ref: MASTER PARA FORNECIMENTO SPOT nº 001 / CCG-GN 12/2023 

 

Data: [●] Número: [●] 

 
1. Qualificação das PARTES 
 

VENDEDORA: [●] COMPRADORA: [●] 

 

2. Condições de Fornecimento 

2.1 PERÍODO DE FORNECIMENTO: [●] 2.2 QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA (QDC): 
[●] 

2.3 PONTO DE ENTREGA: [●] 

 

3. Condições Comerciais 

3.1 PREÇO DO GÁS (PG): [●] 

3.2 PARCELA DA MOLÉCULA (PM): [●] 

3.3 PARCELA DO TRANSPORTE (PT): [●] 

3.2 Valor Total estimado da NOTIFICAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO: [●] 

3.3 Garantia: [●] 

 

4. Informações Adicionais 

 
Faturamento: [●] 
 

 

5. Disposições Gerais 

 

[●] 







Eventos de resumo de envelope Estado Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/encriptado 02/07/2025 12:13:33

Envelope atualizado Segurança verificada 03/07/2025 18:46:29

Envelope atualizado Segurança verificada 03/07/2025 18:46:29

Entrega certificada Segurança verificada 04/07/2025 12:06:29

Processo de assinatura concluído Segurança verificada 04/07/2025 12:07:01

Concluído Segurança verificada 04/07/2025 12:07:01

Eventos de pagamento Estado Carimbo de data/hora

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos



ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  
From time to time, ENEVA S.A. (we, us or Company) may be required by law to provide to you 

certain written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for providing 

to you such notices and disclosures electronically through your DocuSign, Inc. (DocuSign) 

Express user account. Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can 

access this information electronically to your satisfaction and agree to these terms and 

conditions, please confirm your agreement by clicking the 'I agree' button at the bottom of this 

document.  

Getting paper copies  
At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. For such copies, as long as you are an authorized user of the 

DocuSign system you will have the ability to download and print any documents we send to you 

through your DocuSign user account for a limited period of time (usually 30 days) after such 

documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to send you paper copies of 

any such documents from our office to you, you will be charged a $0.00 per-page fee. You may 

request delivery of such paper copies from us by following the procedure described below.  

Withdrawing your consent  
If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below.  

Consequences of changing your mind  
If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. To indicate to us that you are changing your mind, you must 

withdraw your consent using the DocuSign 'Withdraw Consent' form on the signing page of your 

DocuSign account. This will indicate to us that you have withdrawn your consent to receive 

required notices and disclosures electronically from us and you will no longer be able to use your 

DocuSign Express user account to receive required notices and consents electronically from us 

or to sign electronically documents from us.  

All notices and disclosures will be sent to you electronically  
Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through your DocuSign user account all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us.  

How to contact ENEVA S.A.:  

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos criado em: 06/05/2024 12:11:35
As partes concordam em: Alan Alexander Mendes Lemos, Pablo Yutaka Ysobe Matsuo, Daiane Moreira, Marcelo Habibe, Pedro Miranda



You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

To advise ENEVA S.A. of your new e-mail address  

To let us know of a change in your e-mail address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us at and in the body of such request 

you must state: your previous e-mail address, your new e-mail address.  .   

In addition, you must notify DocuSign, Inc to arrange for your new email address to be reflected 

in your DocuSign account by following the process for changing e-mail in DocuSign.  

To request paper copies from ENEVA S.A.  
To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an e-mail to and in the body of such request you 

must state your e-mail address, full name, US Postal address, and telephone number.  

To withdraw your consent with ENEVA S.A.  

To inform us that you no longer want to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 

i. decline to sign a document from within your DocuSign account, and on the subsequent 

page, select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an e-mail to and in the body of such request you must state your e-mail, full 

name, IS Postal Address, telephone number, and account number. .  .  

Required hardware and software  

Operating Systems: Windows2000? or WindowsXP? 

Browsers (for 

SENDERS): 
Internet Explorer 6.0? or above 

Browsers (for 

SIGNERS): 
Internet Explorer 6.0?, Mozilla FireFox 1.0, NetScape 7.2 (or above) 

Email: Access to a valid email account 

Screen Resolution: 800 x 600 minimum 

Enabled Security 

Settings: 

  Allow per session cookies 

  Users accessing the internet behind a Proxy Server must enable HTTP 

1.1 settings via proxy connection 

** These minimum requirements are subject to change. If these requirements change, we will 

provide you with an email message at the email address we have on file for you at that time 

providing you with the revised hardware and software requirements, at which time you will have 

the right to withdraw your consent.  

Acknowledging your access and consent to receive materials electronically  



To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please verify that you were 

able to read this electronic disclosure and that you also were able to print on paper or 

electronically save this page for your future reference and access or that you were able to e-mail 

this disclosure and consent to an address where you will be able to print on paper or save it for 

your future reference and access. Further, if you consent to receiving notices and disclosures 

exclusively in electronic format on the terms and conditions described above, please let us know 

by clicking the 'I agree' button below.  

By checking the 'I Agree' box, I confirm that:  

 I can access and read this Electronic CONSENT TO ELECTRONIC RECEIPT OF 

ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURES document; and 

 I can print on paper the disclosure or save or send the disclosure to a place where I can 

print it, for future reference and access; and 

 Until or unless I notify ENEVA S.A. as described above, I consent to receive from 

exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations, 

acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to me by  ENEVA S.A. during the course of my relationship with you. 



ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  
From time to time, ENEVA S.A. (we, us or Company) may be required by law to provide to you 

certain written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for providing 

to you such notices and disclosures electronically through your DocuSign, Inc. (DocuSign) 

Express user account. Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can 

access this information electronically to your satisfaction and agree to these terms and 

conditions, please confirm your agreement by clicking the 'I agree' button at the bottom of this 

document.  

Getting paper copies  
At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. For such copies, as long as you are an authorized user of the 

DocuSign system you will have the ability to download and print any documents we send to you 

through your DocuSign user account for a limited period of time (usually 30 days) after such 

documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to send you paper copies of 

any such documents from our office to you, you will be charged a $0.00 per-page fee. You may 

request delivery of such paper copies from us by following the procedure described below.  

Withdrawing your consent  
If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below.  

Consequences of changing your mind  
If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. To indicate to us that you are changing your mind, you must 

withdraw your consent using the DocuSign 'Withdraw Consent' form on the signing page of your 

DocuSign account. This will indicate to us that you have withdrawn your consent to receive 

required notices and disclosures electronically from us and you will no longer be able to use your 

DocuSign Express user account to receive required notices and consents electronically from us 

or to sign electronically documents from us.  

All notices and disclosures will be sent to you electronically  
Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through your DocuSign user account all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us.  

How to contact ENEVA S.A.:  

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos criado em: 06/05/2024 17:09:25
As partes concordam em: Mônica Bussiere, Marcelo Cruz Lopes



You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

To contact us by email send messages to: andre.cannavale@eneva.com.br 

To advise ENEVA S.A. of your new e-mail address  

To let us know of a change in your e-mail address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us at andre.cannavale@eneva.com.br 

and in the body of such request you must state: your previous e-mail address, your new e-mail 

address.  We do not require any other information from you to change your email address..   

In addition, you must notify DocuSign, Inc to arrange for your new email address to be reflected 

in your DocuSign account by following the process for changing e-mail in DocuSign.  

To request paper copies from ENEVA S.A.  
To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an e-mail to andre.cannavale@eneva.com.br and in 

the body of such request you must state your e-mail address, full name, US Postal address, and 

telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any.  

To withdraw your consent with ENEVA S.A.  

To inform us that you no longer want to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 

i. decline to sign a document from within your DocuSign account, and on the subsequent 

page, select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an e-mail to andre.cannavale@eneva.com.br and in the body of such request 

you must state your e-mail, full name, IS Postal Address, telephone number, and account 

number. We do not need any other information from you to withdraw consent..  The 

consequences of your withdrawing consent for online documents will be that transactions 

may take a longer time to process..  

Required hardware and software  

Operating Systems: Windows2000? or WindowsXP? 

Browsers (for 

SENDERS): 
Internet Explorer 6.0? or above 

Browsers (for 

SIGNERS): 
Internet Explorer 6.0?, Mozilla FireFox 1.0, NetScape 7.2 (or above) 

Email: Access to a valid email account 

Screen Resolution: 800 x 600 minimum 

Enabled Security 

Settings: 
  Allow per session cookies 



  Users accessing the internet behind a Proxy Server must enable HTTP 

1.1 settings via proxy connection 

** These minimum requirements are subject to change. If these requirements change, we will 

provide you with an email message at the email address we have on file for you at that time 

providing you with the revised hardware and software requirements, at which time you will have 

the right to withdraw your consent.  

Acknowledging your access and consent to receive materials electronically  
To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please verify that you were 

able to read this electronic disclosure and that you also were able to print on paper or 

electronically save this page for your future reference and access or that you were able to e-mail 

this disclosure and consent to an address where you will be able to print on paper or save it for 

your future reference and access. Further, if you consent to receiving notices and disclosures 

exclusively in electronic format on the terms and conditions described above, please let us know 

by clicking the 'I agree' button below.  

By checking the 'I Agree' box, I confirm that:  

 I can access and read this Electronic CONSENT TO ELECTRONIC RECEIPT OF 

ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURES document; and 

 I can print on paper the disclosure or save or send the disclosure to a place where I can 

print it, for future reference and access; and 

 Until or unless I notify ENEVA S.A. as described above, I consent to receive from 

exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations, 

acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to me by  ENEVA S.A. during the course of my relationship with you. 




